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VI CONGRESSO NACIONAL DA ASFIC/PJ 

INFORMAÇÃO 

 

Tendo sido levantadas dúvidas quanto à garantia de privacidade e 

confidencialidade dos votos dos associados das categorias minoritárias ao VI 

Congresso Nacional da ASFIC/PJ, que votam nos Departamentos que não 

Directorias, em casos que existam apenas um ou dois representantes 

dessas mesmas categorias, e sendo o Regulamento ao Congresso omisso 

nesta matéria, deverá proceder-se da seguinte forma: 

Os associados das categorias minoritárias (CSIC, CIC, IC, AM e 

Lofoscopistas), exercem o seu direito de voto no Departamento em que 

estão colocados, em envelope fechado que será introduzido em urna própria 

(destinada às categorias minoritárias). 

Esses votos serão remetidos à Direcção Regional correspondente, no mais 

curto espaço de tempo, ficando lavrado em acta eleitoral do Departamento 

em que os mesmos foram exercidos, apenas o número de votantes dessas 

categorias minoritárias (Essa acta será remetida por fax à Direcção 

Regional, seguindo depois o original por correio).  

Os votos exercidos pelos associados das categorias minoritárias colocados 

nas Directorias serão também em envelope fechado.   

As Direcções Regionais apenas abrirão as urnas das categorias minoritárias 

após a recepção dos votos em envelope fechado, recebidos dos diversos 

Departamentos e após confirmar que o número de boletins de voto está 

coincidente com o número de votantes lavrado em acta. 

O Presidente da Mesa do Congresso 


